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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à senhora Prefeita Municipal, após ouvido o Plenário, através da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, que apresente projeto de lei para 

implantação no Município de Guadalupe, o Conselho Municipal de Segurança. 

                        

JUSTIFICATIVA 

 

  Visando criar uma união de forças da sociedade civil dando assim uma maior 

segurança a população local. 

 

   

  


